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JUSTIFICATIVA 

 

A contratação procedida pela Administração Pública prescinde, na 
maioria dos casos, de prévia licitação, porém, em situações excepcionais, a lei 
permite o afastamento da competição para efetuar-se uma contratação direta. Já 
na Constituição Federal de 1988 assevera-se tal entendimento, conforme pode 
ser depreendido da leitura do inciso XXI do seu art. 37, adiante transcrito: 

 

Art. 37, inciso XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure a igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

 

Tudo isso decorre da imperiosa necessidade de que o Poder Público, 
pautado pela sempre necessária cautela, empreenda esforços proceder a 
melhor contratação, obtendo o melhor parceiro, que lhe empreste a eficiência 
nas atividades a serem desenvolvidas, a continuidade do serviço, procurando 
sempre manter a supremacia do interesse público. 

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a propiciar uma solução 
sem a qual não se conseguiria arregimentar o melhor contratante para a 
Administração Pública, que hoje, no rol de seus princípios, inclui o da eficiência, 
mormente em período em que se exige maior conhecimento técnico para o 
exercício do mister e segurança dos atos administrativos, como é percebível, 
com a edição de sucessivas normas e recomendações, que encontram um 
grande impulso na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar no. 
101/2000, dentre outras. 

O que significa dizer, que o próprio legislador ordinário estabeleceu 
exceção à regra. Esta exceção, que não se constata como necessário a 
realização de certame licitatório, se manifesta em duas grandes hipóteses: a) 
aquelas em que apresentam as hipóteses de dispensa de licitação, nas 
hipóteses elencadas no art. 75 da Lei no. 14.133/21, e: b) nas situações que se 
reconhecem como de inexigibilidade, com permissivo no art. 74 da Lei de 
Licitação. 

Licitar implica na ideia de oferta de bens e serviços à administração, 
mediante proposta comercial apresentada livremente pelo interessado em 
contratar com o Poder Público. Resta, dessa forma, reconhecer a licitação como 
a via mais desejada para fins de seleção dos interessados em prestar serviços 
ou fornecimento de bens à Administração Pública, há situações em que a lei 
permite ao gestor público, considerando alguns aspectos, como por exemplo, o 
valor, o objeto, situações excepcionais ou ainda as pessoas que pretendem 
contratar, poderá ser dispensada a sua realização.  

A Constituição Federal ao prever a realização de licitação para a 
realização de contratações pelos órgãos e entidades públicas, deixou claro que 
a legislação infraconstitucional poderia prever situações em que esta obrigação 
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seria relativizada. Assim, a Lei n. 14.133/21 previu no art. 74, além dos casos em 
que a licitação seria dispensada, hipóteses em que a sua realização seria 
impossível ou inviável tecnicamente.  

Segundo a Lei nº 14.133/2021, dois requisitos são necessários para 
que a competição seja inviável e a contratação possa ser feita sem licitação: os 
serviços precisam ser de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização. Logo, apenas aqueles 
serviços advocatícios executáveis somente por profissionais dotados de notória 
especialização, são passíveis de contratação direta, sem a observância do 
regular procedimento licitatório. Não se enquadram nesse caso aqueles serviços 
de advocacia comuns, isto é, cujo grau de singularidade e complexidade não se 
revelem idôneos para autorizar o abandono da observância do princípio 
constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração.  

As hipóteses de inexigibilidade de licitação estão previstas no art. 74 
da Lei n. 14.133/21. A regra geral, até por uma questão lógica, é a de que não 
se pode exigir a realização de licitação quando houver viabilidade de se efetivar 
competição entre possíveis interessados em contratar com o Poder Público. Diz 
o art. 74, III, alínea c, da Lei de Licitações o seguinte: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. (...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 
  
Este dispositivo prevê não só as hipóteses em que a licitação não 

seria exigível, como também define expressamente hipóteses em que a licitação 
deve obrigatoriamente ser realizada, tal como a descrita na parte final do inc. III, 
no tocante à contratação de serviços de publicidade e divulgação.  

Assim, pode-se dizer que contratar diretamente significa a prática de 
ato administrativo desobrigando, liberando o órgão público do dever 
constitucional e legal de realizar o procedimento administrativo prévio (licitação). 
Trata-se de conduta comissiva, pois o ato de contratar diretamente é formalizado 
ou manifestado pelo agente em processo administrativo que tramita no órgão 
interessado na contratação. 
 

DA CONDIÇÃO DO PROPOSTO  
O proposto é a empresa RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sobre o nº 
42.726.678/0001-04, em que tem como responsável a experiente e qualificada 
advogada Rayane Luzia Feijão Picanço, OAB/PA no 27.757, pós-graduada em 
Direito Público Aplicado pela Escola Brasileira de Direito e mestra em Gestão 
Pública pela Universidade Federal do Pará, já tendo prestado serviços de 
assessoria e consultoria a outros munícipios paraenses. 
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Importante ressaltar que a referida empresa já prestou anteriormente 
serviços à Secretaria Municipal de Educação Básica, com desempenho 
satisfatório, o que reforça a relação de confiança e conhecimento prévio das 
demandas da pasta. A nova contratação decorre da necessidade de 
readequação e ampliação do objeto inicialmente contratado, considerando o 
aumento da complexidade e do volume das demandas jurídicas enfrentadas pela 
Secretaria. Diante da impossibilidade de promover tais alterações por meio de 
aditivos contratuais, sem desvirtuar o objeto original, entendeu-se como mais 
adequada a celebração de um novo contrato com escopo ampliado, de modo a 
garantir a eficiência e continuidade dos serviços. 
 

DA OCORRÊNCIA DA HIPÓTESE DO INCISO III, ALÉNEA C, DO 
ART. 74 DA LEI N.º 14.133/2021. 

O inciso III, alínea c, do art. 74 da Lei Geral das Licitações, prevê a 
hipótese em tela, in verbis: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. (...) 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

 

Em se tratando de serviços de assessoria e consultoria, importante 
lembrar da visão do Ministro Sepúlveda Pertence, ao apreciar o HC no. 86.198-
9-PR envolvendo inexigibilidade de serviços jurídicos entendeu que: a presença 
do requisito de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do trabalho 
a ser contratado, permite concluir pela inexigibilidade da licitação dos serviços 
advocatícios. 

Em relação à qualificação técnica a serem prestados pelo proponente, 
consiste em seus conhecimentos individuais comprovados conforme 
documentação apresentada, estando ligada à sua capacitação profissional 
sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço 
de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda 
em critérios objetivos (como o menor preço).  

Ressalta-se que, não se vê impeditivo à contratação direta, mesmo 
que o município possua quadro próprio de procuradores, quando se estiver 
diante, entre outras, de situações: (a) que requeiram conhecimentos 
específicos e diferenciados (considerando-se a estrutura administrativa 
própria e as capacidades técnicas existentes); (b) que envolvam teses 
inovadoras e importantes, com a potencialidade de trazer benefícios financeiros 
e/ou administrativos para o município; (c) que necessitem de conhecimentos 
altamente especializados (STF, Inquérito 3.077), inclusive para dirimir 
controvérsias internas ou para conferir maior segurança à decisão administrativa 
diante de divergências doutrinárias e jurisprudenciais; (d) que possam periclitar 
administrativa ou financeiramente a Administração Municipal, restando à 
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situação devidamente comprovada; ou (e) que haja conflito de interesses 
relativamente aos próprios procuradores. 

A existência de uma pluralidade de profissionais aptos à satisfação do 
objeto, como se disse, não descaracteriza a inexigibilidade, tampouco retira a 
carga de subjetividade relativa à execução do objeto: cada profissional ou 
empresa o executaria de uma forma, mediante a aplicação de seus 
conhecimentos, critérios, técnicas e táticas. Diante dessa pluralidade de opções 
para satisfazer o objeto desejado, a questão que naturalmente surge é a de como 
escolher a solução que melhor atenda ao interesse público, remanescendo, na 
espécie, típico exercício de competência discricionária. Cabe à autoridade 
competente e aos seus auxiliares avaliar, motivadamente, a contratação 
conveniente e oportuna para o município. 

Assim é que diante de diversos advogados ou escritórios que sejam 
portadores de especialização e reconhecimento para a efetiva execução do 
objeto (serviço) pretendido pela Administração, a escolha que é subjetiva — mas 
devidamente motivada — deve recair sobre aquele que, em razão do 
cumprimento dos elementos objetivos (desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica) 
transmite à Administração a confiança de que o seu trabalho é o mais adequado 
(confira-se, no TCU, o Acórdão 2.616/2015-Plenário, TC 017.110/2015-7, rel. 
Min. Benjamin Zymler, 21.10.2015). 

Tendo como exemplo os precedentes do STF e do TCU e a voz da 
doutrina especializada, não se pode simplesmente presumir a existência de 
crime e/ou improbidade na contratação direta de serviços de advocacia e 
consultoria jurídica, como se tem visto na atuação dos órgãos de controle. 

Mais importante do que se preocupar com disputas interpretativas e 
com a criação de requisitos não impostos pelo ordenamento é conhecer as 
circunstâncias de cada contratação, avaliar motivadamente a conduta dos 
agentes envolvidos em cada caso, os benefícios que a Administração objetivou 
e/ou colheu pela execução dos serviços e a compatibilidade dos valores 
ajustados com os praticados no mercado. No mais, deve-se afastar em definitivo 
a punição dos “delitos de exegese”, trate-se de advocacia pública ou privada. 
 

DA CONFIANÇA 

A fidúcia, em situações como esta, também se manifesta como 
relevante, tendo em vista a confiança que surge entre a autoridade e o 
profissional a ser contratado, vinculo este que surge não apenas pela reputação, 
como pela convivência, que tem como pressuposto a experiência existente e que 
permite ser aferida, antes, durante e depois com contrato firmado entre o 
representante do órgão publico. 

Registre-se, por derradeiro, ser impossível aferir, mediante processo 
licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois se trata de prestação de 
serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a 
inviabilidade de competição, posto que, a singularidade dos serviços prestados 
pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à 
sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviável escolher o melhor 
profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, 
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pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço)”, 
conforme voto do Ministro Napoleão Maia do STJ, REsp 1192332. 
 

CONCLUSÃO  
Dentro dos reais anseios, ou seja, da efetiva necessidade da 

administração local, os serviços e a forma como tem sido executado para outros 
municípios, e para o próprio interessado, é o que mais se enquadra ao atual 
reclame do Poder Público. Significa dizer que é exatamente a forma e o tipo de 
atuar do proposto é o que realmente entende a Gestão Municipal precisar. 

As informações aqui trazidas foram extraídas dos documentos e 
demais informações apresentadas, permitindo-se declinar que o proposto pode 
executar a prestação do serviço que a Gestão Municipal visa contratar, dentro 
da exigência que a administração pública precisa e, ante a confiabilidade 
apresentada, para executar de forma satisfatória as atividades de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA, ABRANGENDO LICITAÇÕES, 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PRESTAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS 
DEMANDAS JURÍDICAS RELACIONADAS À GESTÃO PÚBLICA 
EDUCACIONAL. 

Por tudo o anteriormente exposto, com fundamento no inciso III, 
alínea c, do art. 74 da Lei n.º 14.133/21, sugerimos, salvo melhor entendimento, 
a contratação da empresa RAYANE FEIJÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA CNPJ N.º 42.726.678/0001-04, com registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil sob o nº 27.757, cujos documentos de expertise 
acompanham esta justificativa, sinalizando pela inexigibilidade por notória 
especialização profissional, e, se reconhecida, seja submetida autoridade 
superior, para a devida homologação. 

 

 

Belterra, 9 de maio de 2025. 
 

 
 

Dimaima Nayara Sousa Moura 
Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Belterra 
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